
CONTRATO DE CRBDR NCIA MNNTO

Processo Licitatório n" 002/2017
(llrrlrrrria m cnt o n 002/2017
(irnllalo n" 019/2019

Prefeitura Municipat de Surubim
Procuradoria Geral do Município

CONTRATO DE CRtrDENCIAMENTO QUE ENTRB SIcBLEBRAM o MuNrcÍpro DE suRulrúÃiüír.i
p,{fIgtErARrA DE AcRrculruRÀ Í À^i,iisria
FISICA BEATRIZ ARRUDA DA SILVÀ,

CONTRAI'O DE CRIDENC,IÂMENTO QUE FIRMAM C9MOCONTRATANTE, O MUNICÍPIOI)ri SURUDIM. pESSoA JURÍDrcA oe 
-driüiíô^ puBLICo. inscriro no cNpJ sob o ,"I 1.3ó r.862i0001-66, com secte na Rua João É;ista;n;àôIgq., .,r.rl. ããi..r.taiia àe adninistraçao,neste ato representado pelo seu titular, a sra. DANUSA MEDEIROS plaNcO-»a-srlV.a, brasiléira,casarra, porraclora do RG n" 7.r80.745 §nsisp. à" cpe ná'ooo.zor.:r+_32,;"1;;;, Iiribuiçoes que rrresão delegadas pera senhora p'et-eira Municip.L ;"d;r;; o Decrelo n 02212018, município; as normasgerais de que trata a Lei Federal n' 

.8 
666 a" ) r "oà. iõô:','^rém dos Decreros Municipais n" 13 e r4/20r7 errcrrrais no.r'as arirrcr)res à 

]rr.]Ír1,_._ po,. roti.rtáiao ;a SECRETARIA DE AGRT.,LTUI.A II)[sliNvoLVIMENTo ECoNôMrco, *rt uià- r.Jresenrado por seu secretário, o SR. JosrlMARIAN0 DA SÍLVA'IUNIoR, brasilei.o,sàli.;.o *.iã** e domiciriado nu nru surto. I)unro.., no'l-5, srrrribirn - pE, i,scrito no cprr sob o no asg.a2i.lsq-lz e no RG sob n. 3.756.307 e comoc0N'I'I{ATADA' â pesso,r física BEATRIz annüín DA sILvA, inscriro no CpF sob. on'126'847 '424-05 e no RG sob rfi.2l I 479stilE,;;riãente e domiciliado no Sítio capoeira clo Milho.no 800, zona Rurar, Su.rbim - pE, que.rtr".i 
""lLL..- o cont.ato ácê"r.d"";;;;;," N" 002/2017.c.rrrlLrnre us cláusulas e condições seguintes:

Constitui obieto deste contrato â prestaçâo de serviços mecanizados de lrarorislas para prepato do solo(ar-açío), visando o prantio de ôulturas de ,ruri.te""ià,- .onforme especificado no projeto Básicoconstante no Anexo III do Edital do Credenciamento N" 00il2017.

ct,r(ustI I,A PRINIBIRA_ DOO B.II!TO

(]I,AUSTJT,^ S IICUN I)A - DA FI]NDAM ENTÀCÃo

O presente contrato fundamenta-se:

rr) Nos lrriricípios e normas inseridos na Lei no g.666/93, especialmente no art.25, cop
lci;

Ul, cle

b) No E(lital de Credenciamento n 00212017;

Rua João Batlsta, 80 - Centro - Surubim / pE - CEp: SS.7SO-OOO
Fone/fax: (81 ) 3634-3246
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do MuniiÍpio

c) Nos p.eceitos do Direito Público e supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos coutr.aros enas disposições do Direito privado.

o presenle conÍraÍo tem prazo cle vigência a parlir da data de sua assinatura, e estenclendo-scate il de clezembro do co,ente-.ano, poãendo, a critério cla Administração, sel prorogacro poriguais e sucessivos períodos, nos limitós e 
", 

f.Á; p*;;;i;.s na Lei 8.666/93.

(ll,rl{/Su.t,A'tl I(]IiIRA. DA VIGÊNCIA

CI,ÀUSLILA OUARTA- DOS RECURSOS T'INANCEIROS

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotaçâo orçamentária abaixoespecificada:

Uniclade Gestora: 02 O1 _ prefeitura lMunieipal de Surubimorgão orçamentário: 0201^06 - s..,rüriàõJÀs;;rir,., r.a,r.r,i, E comércjou'it!:rrte orçamentária; 020106 _ s..retàrÉ fi.lgriiriü,ã, rro,i.tri, E ComércíoFunção: 20 - Agricultura
Subfunção: 20 608 - promoção da produçáo Agropecuária
PTOgTAMA: 20 608 3022- PhEPARO DE,SOLõ É"õI§iiliNUrçEO DE SEIUENTES E IUUDASAçãO: 20 608 3022 2051 OOOO _ PREPARO OriiNNÁ PI-NE PLANTIO (ARAÇÃo, GRADAGEIV ESUBS0LAGEÍvl)
Dôtação: sBS-3.3 90.36.00 _OU^TROS-SERVTÇOS DE TERCETROS _ pESSOA FÍStCA|rorrte de recursos:0.01.001 10.000_Recurrà erOprio 

-

5 l 
. 
A Pre_feitura Municipar De surubim pagará ao contratado o valor de R$ g5,00 (oitent,l e .cincoreais) por hora tr.abalhada;

5'2 o pagamenio das laturas relativas aos serviços previstos objeto deste contrato será efetuado em até30 (rinta) dias consecutivos, a contar da entrada au. rn.rrnu, no protocolo da secretaria cle Finanças doMunicípio, situada à Rua João Batista, n" 80, Centro, n.rtu.lOua".

5.11. Ocorendo âtraso no pâgamento clo uma ou mais das fatura
tanto a Contratada não tenha concorrido de alguma forma, os
aer escidos tle correção monelária, calculada aor, 6us" na variação
cl,: Mer'caclo (IGP-M).

5..1.. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

s acima meneionadas, elesele clue para
valores pagoe. foro de tcmpo scÍllo
acumulada do Indice Ger.ll cle ),reçor

RLra Jôão Bâtlsta, 8ô - Centro - Surubtm / pE - CEp: SS.7S0-OOO
FonE/fax: (81) 3634-3246
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Muniiípio

6'2' E de responsabilidade exclusiva e i,tegral da pessoa fisica credenciada que veúa a seÍ contr.atada atrtilização de pessoal Plta a exccrtção clo objeto,'bem como os encargos trabalhistas, previdenciár.ios.i;.ci.is, llscais e comerciais .esulranres cle possível vínculo empreg"í;;;, 
-à;;;";;.iguç0". 

qre, er11ne.h,rna hipótese, poderão ser transferidos pira a prefeitrua d. À;iiil.-'"' 
vuur ! vurrt

CI,ÁUsT]I,A sEXTA_DASC ONDICOES DE PRNSTACÂoDOS SERVICOS CONTRÀTADOS

CI,,.(USUI,A S Írrrm,t * DAS OBRIGACorsu CONTRA TADA

CLAUSUt,A OITAVA DA RESCIsÃo DO

sem prejuízo das obrigações constantes na Le i g666l93,caberá à contratada:

I - Responsabilizar-se, pelos danos causados diretamente à.Administração ou a terceiros, por sua culpaon dolo, no decorrer da execução do contrato,nosmordesdoqueestabálec""árt. io àái.ig666/93,
IÍ - 'i\prc'senlal en1 tenl]lo hábil e em perfeita condição de uso os tratores a serem utilizados na execuçãodo objeto, contratado;

Ill - cr'ur.rPri[ integralniente, sob pena de rescisão deste confaÍo e de aplicação aos inadiurplente! r:las
lrerralidacles administlativas previstas em Lei, no Termo do credenciamento ooiiziui, ,nerte cloc,menro;

IV - Não subcontratar todo o objeto clo presente acordo:
IV.l' Poderá ocon'er a subcontrataçào de pane do objeto a pessoas lisicas ou jurídicas

especializadas, permanecendo, entretantÀ, com a contratada a única, exclusiva e inlegral
responsabilitlade da execução contratual;

IV.2. A sr:bcontratação a que se refere o subitem anterior só será efetuada após avariação e.âutorizÍrÇio previas da conr.rarante,após comprovaÍ a viabilidade . n....iioáãã-oã Ã.r-. .atestar a idoneidade da subcontratada.

I)ESCREDBNC IAMBNTO
PRESENTE CONTRAI) otr DO

8.1. A RESCISÃO do presente contrato e o DESCREDENCIAMENTO do contratado inaclimplenÍe
l)()(icrÍjo se1' eí!lrrados nas seguintes condições

I - Pelo contratante: a) unilaterarmente, em caso de inexecução do objeto contrata.lo
'e'iação 

tle ir.rteresse, r'ros re.nlos clo arÍ. 58, l, c/c art. 79,r, da Lei'966e/93.-Êú Ãóãàriããa
não é permitida à contratada, por se tratar de Breceito de ordem Birblica, atribuível, tão
linte Irederritivo Conlralante;

Il - Por lmbas as partes: a) Na ocorrência de caso fortuito oil forca maior.

, bem conro

7
egul cnte

fu.Ãçr

e cle le lsao

6'1' - os serviços oÍa contratados, cle acordo com o credenciamento no N" 002/2017, e as cláusulasdeste contrato serâo prestados na zona rural do Município de Surubim;

q^\

Rrrâ João Bâtistá, 80 - Cêntro - Surubim / pE - CEp: 55.750-OOO .-\ . "Fone/rax: (s1) 3634-3246 _-}"1.



Prefeitura Municipal de Suruhim
Procuradoria Gerat do MunXípio

comprovados, desde que tornem absolutamente inviável a execução da Avença.

ti'2' - Na hipótese de rescisão/descredenciamento, a contratada terá direito, exclusivamente, aoptgamento dos serviços coreta e comprovadamente prestaáos.

8'3' Quando o descre<tencianrento ocorrer. sem: que rraja culpa da contratada, será esra ,.rr.r.i,ru,prejrízos resularmenro comprovados.qu. riourôi ,lrrriàãli*aà .i"ilí;;ffi, p"áluil.nto, a.uiao.pela exeCução do Contlato até a data da rescisão. 
.lus IJ'lBaItl

Ern Iàce das circunstâncias a seguir descritas, aplicar-se-ão à contratada as seguintes penalidades:

I - /vÍtrlta rttotalór'ia tle 0,5% (zero virgula cinco por cento) do valor do contrato pelo não cumpr.imentotl.s p.azos fixados neste acorclo, ou pãro i"uairir.rãnio1. qrulqr., 
"úr,c.;à;";;ual, asseguracraprévios.contraditório e ampla clefesa aà punido;I-l valor cla rnltlta aplicada clàverá ser recolhido à Tesouraria da secretaria de Finanças rlaP'efeitura cle sunrbim, no prazo de 03 (três) aiar, a cãnta, aa data da notificaçao ãa penaridade; -

12 a multa não exringue a. a9111ão de qualquer outra penaridade prevista no Edital, nesteinstrumento contratual, na Lei ni g.666/93. a"mais tegUaçãà pertinentei 
' '.

l;t;rLà'àl* 
a q'c corresponcre o capur corresponde a cada dia de atraso na execução cro objero

l,l - Lm caso de inexecução parcial ou total da avença, ademais da rescisão côntrat,al e (lodescredenciamento, o conlratadà eslará sujeiro à; p;";; decorrenres do descumprinrentô (re suas
t esponsabilidades administrativa. 

^civil 
e criÀinal, quàndo couber, além a" 

"e 
iõi{i"i"re por cenlo)niulta, calculada sobre o valor do Contrato;

III- Em qualquer dos casos mencionaclos anteriormente, a contratada poderá sofrer as penaliclacles
Prcvisllls no inciso Il, segtritla da conunicação à administração direta e inclireta da prefeihrra 

c.leSulubim;

lV- Qualqtrer conlestação sobre a aplicação de multas deverá ser feita por escrito e dirigida ao Gabinereda Prelêita, a quem competejulgáJà. rvr eJLr,u ç u,'Brq

eamente às multas pela inexecução total ou parcial
tratada, além de penalidades de natureza penal e c

:':

:\IJSUÍ, À N{)Nr\ - I).\s PINAL IDADES

Ptrágrafo Único- Inclepenclente e simultan
Contrato poderão ainda ser aplicaclas à con
segtrintes sanções adnrinistrativas prelistas
o contraditório e a an.rpla cleÍ.esa:

no Art. 87 da I-ei 8.666/93, sempre garantidos ao

ções e impedimento de contratar com

:r) Àrlverlêncir por c:tcril(,;
b) Suspensão temporária de participação em licita

Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Rua Joâo Batista, 80 - Centro - Surubim / pE - CEp: 55.750-OOO
Fone/íax: (81) 3634-3246
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Prefeitura Municipal de Surubim
Procuradoria Geral do Município

c) Declaração de inicloneidade, nos termos do ar1. 87. Inc. IV, da Lei Federal n.'8.666i93 e

tlemais normas legais pert inentes.

CLÁTIST,]I,À DECIMA _ DO FORO E DAS DISPOSICOTS T NATS

De acordo com o que estabelece o art. 55, § 2", da Lei 8666193, fica eleito o foro da Comarca de SurLrbinr
- PE como competente para dirimir quaisquer duvidas ou controvérsias decorrentes da execução clo

nlcsente Conlrato.
A Contlataclir é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos

(l(rcuu)enlos apresentaclos ern qnalqner fase do Credenciamento. A falsidade de qualquer dcicnmento
irylesentatlo ou a inverdade das informações neles contidas implicará a imecliata rescisão do presente
contralo, senr plejnízo das derlais sanções cabíveis

Â r'escisão (leste contrato, a pedido da Contratada, somente se dará em face de motivo justó
clccolrente cle fato superveniente e aceito pelo Contratante

li, pol c'slulenr juslos e acordaclos, firmanr o presente Contrato ern 05 (cinco) vias de igual teol'e para
rrrrr :;ti cl',:ilo lcgrl, o qual será assinaclo na presença das testemunhas que também o subscrevem.

SLrltitrirl, l6 tlc abril 20I9
MUNICÍPIO DE SURUBIM

Da Pi ó da SilvaS

srictt AD rSTRAÇÃO

.Tosé Mari Silva Júnior
SECIINTÂRIO AGRICULTURA

I'I]S-I'I]NIITNII]AS

BEATIIIZ ARRUDA DA SILVÀ
CONTRATADO

97. 6q.8lt4- otCP

PF/MIT: .CO.4{9 r.i - ?3

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55 750'000
Fone/fax: (81) 3634'3246
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